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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022  
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022 
 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ORIENTE, Estado de Minas Gerais, com endereço na Praça  
Primeiro de Março, nº 46, Centro em São João do Oriente/MG, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 18.338.848/0001-90, representado pela Prefeita Municipal, Srª. 

REGILAENE NÊDES ALCÂNTARA, inscrita no CPF sob o nº 036.385.206-92 e portadora da Cédula 

de Identidade nº MG-10.602.709, considerando o julgamento da licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 008/2022, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas 

nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, conforme disposições a seguir:  

 

I - DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços objetivando a aquisição de suplementos 

alimentares, conforme detalhado no termo de referência em anexo, para atendimento da demanda 
de pessoas carentes deste município, conforme descrição no Termo de Referência em atendimento 

a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o disposto no Termo de Referência - 

ANEXO I do edital de Pregão Presencial nº 008/2022. 

 
II - DO GERENCIAMENTO E UTILIZAÇÃO DA ATA 

 

2.1. O gerenciamento desta Ata caberá à Prefeitura Municipal de São João do Oriente, por meio do 
Setor de Compras e Licitações, que juntamente com o responsável ou pessoa indicada pela 

secretaria solicitante dos materiais que efetuará o recebimento e a conferência quanto a sua correta 

especificação. 
 

2.2. A presente contratação será fiscalizada e gerenciada em especial pela secretaria que requisitou 

os materiais. 
 

2.3. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para solicitações do respectivo objeto, 

por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 

 
III - DA AQUISIÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As solicitações decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega da Nota de 
Empenho/Ordem de Compra ou documento equivalente para a Contratada/Detentora pelo 

Contratante através do setor ou secretaria requerente. 

 
3.2. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta das dotações orçamentárias do 

presente exercício e do exercício seguintes sendo aquelas descritas nas Ordens de Compras. 

 
IV - DOS PREÇOS 

 

4.1. Os preços a serem pagos à Contratada/Detentora, serão conforme a classificação do Pregão 

Presencial que a antecedeu, sendo que serão os vigentes na data da “Requisição/Pedido”, 
independentemente da data de entrega dos produtos. 
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4.2. Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 

entrega dos produtos objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 

4.2.1. Os produtos com seus respectivos valores registrados são os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO FORNECEDOR MARCA Unid. QTDE  
 VALOR 
UNIT.   

 VALOR 
TOTAL   

1 

Alimentação de lactentes e 
crianças que apresentem 
alergia à proteína do leite de 
vaca e/ou de soja. Fórmula: 
hipoalergênica à base de 

proteína do soro do leite 
extensamente hidrolisada (85% 
de peptídeos e 15% de 
aminoácidos livres), com adição 
de prebióticos, ácidos graxos de 

cadeia longa – LcPUFAs (DHA – 
Docosahexaenoico e ARA 
Araquidônico) e nucleotídeos. 
Isento de sacarose, frutose e 
glúten. 

DROGARIA E 
PERFUMARIA 

FERREIRA 
LTDA-ME 

APTAMIL- 
DADONE 

Unid. 140 
 R$           

229,98  
 R$        

32.197,20  

Características: Perfi l de 

Proteínas: 100% de proteína 
extensamente hidrolisada de 
soro do leite (85% de peptídeos 
e 15% de aminoácidos livres) 
Perfi l de Carboidratos: 60% 
maltodextrina e 40% lactose. 
Perfi l de Lipídios: possui 99% 
de óleos vegetais (palma, 
canola, coco e girassol) e cerca 
de 1% de óleo de peixe e óleo de 
Mortierella alpina, fontes 
lipídicas dos ácidos graxos 

essenciais (AGE) e dos ácidos 
graxos de cadeia longa 
(LcPUFAs). 

Distribuição Energética (%): 

Carboidratos = 43% 

Lipídios = 47% 

Proteínas = 10% 
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Lista de ingredientes: Proteína 

hidrolisada do soro de leite, 
maltodextrina, óleos vegetais 
(palma, canola, coco, girassol), 
galactooligossacarídeos (GOS), 
fruto-oligossacarídeos (FOS), 
fosfato tricálcico, cloreto de 
potássio, óleo de peixe, cloreto 
de magnésio, citrato trissódico, 
óleo de Mortierella alpina, 
carbonato de cálcio, vitamina 
C, cloreto de colina, taurina, 
sulfato ferroso, inositol, sulfato 

de zinco, nucleotídeos (uridina, 
citidina, adenosina, inosina, 

guanosina), vitamina E, L-
carnitina, niacina, d-
pantotenato de cálcio, d-

biotina, sulfato de cobre, ácido 
fólico, vitaminas A, B12, B1, 
B2, D, B6, sulfato de 
manganês, iodeto de potássio, 
vitamina K, selenito de sódio, 

emulsifi cantes ésteres de ácido 
cítrico e mono e diglicerídeos. 

NÃO CONTEM GLÚTEN. Lata 
800gr. 

      

2 

Alimento enteral, para 
manutenção do estado 
nutricional indicado para a 
dieta de idosos, adultos e 
crianças a partir dos 10 anos 

de idade, composto de Água, 
maltodextrina, proteína isolada 
de soja, óleo de canola, 
triglicerídeos de cadeia média, 
fibra de soja, goma guar 

parcialmente hidrolisada, 
citrato de potássio, fosfato 
tricálcico, inulina, citrato de 
sódio, bitartarato de colina, 

cloreto de potássio, óxido de 
magnésio, cloreto de magnésio, 
vitamina C, vitamina E, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, 
niacinamida, vitamina A, 
vitamina K, vitamina D, sulfato 
de manganês, pantotenato de 
cálcio, gluconato de cobre, 

biotina, vitamina B1, vitamina 
B6, iodeto de potássio, 
vitamina B2, selenito de sódio, 
ácido fólico, vitamina B12, 
cloreto de cromo, molibdato de 
sódio, antiespumantes mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos e 
polidimetilsiloxano, 
emulsificante lecitina de soja, 
aromatizante, estabilizante 
carragena e corante natural 
urucum. Embalagem 1000ml 

NUTRIR 
DISTRIBUIDOR

A DE 
PRODUTOS 

PARA TERAPIA 
NUTRICIONAL 

LTDA 

ISOSOUR
CE SOYA- 
NESTLÉ 

Unid. 2160 
 R$             

17,39  
 R$        

37.562,40  
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3 

Composto lácteo Premium, com 

Óleos Vegetais e Fibras, 
exclusivamente para a 
alimentação de bebês e 
crianças, pois contém Pronutra 
+, que ajuda no 
desenvolvimento cognitivo dos 
bebês e crianças, indicado 
especialmente para crianças 
brasileiras maiores de 01 (um) 
ano.  

DROGARIA 
FARMAVAZ 

LTDA 

MILNUTRI 
PREMIUM
- DADONE 

Unid. 260 
 R$             

46,79  

 R$        

12.165,40  

 

Ingredientes:  

Leite parcialmente desnatado, 

lactose, óleo de girassol, óleo de 

colza, óleo de coco, óleo de 
palma, maltodextrina, proteína 

do soro de leite, 
galactooligossacarídeo, 

frutooligossacarídeo, óleo de 
peixe, cálcio, vitamina C, ferro, 
inositol, zinco, vitamina E, 
colina, carnitina, cobre, ácido 
pantotênico, niacina, vitamina 
A, vitamina B1, vitamina B6, 

manganês, vitamina B2, 

potássio, ácido fólico, selênio, 
vitamina K, vitamina D, biotina 
e aromatizante. Lata com 
800gr. 

 

4 

Fórmula infantil para lactentes 
de 0 a 6 meses,  rico em 
proteínas, óleos vegetais, 
vitaminas, minerais e ferro. 
Esse produto deve ser usado 
somente com indicação de 
médico ou nutricionista, o 
aleitamento materno evita 

infecções e alergias. 

DROGARIA 
FARMAVAZ 

LTDA 

NESTOGE
NO- 

NESTLÉ 
Unid. 380 

 R$             
49,49  

 R$        
18.806,20  

 

Ingredientes: Soro de Leite 
Desmineralizado*,Leite 
esnatado*, Maltodextrina, 
Oleína de Palma, Galacto-

olissacarídeos, Óleo de 
Palmiste, Óleo de Canola Com 
Baixo Teor Erúcico, Óleo de 
Milho, Minerais (citrato de 
Cálcio, Cloreto de Magnésio, 
Cloreto de Sódio Dibásico, 

Cloreto de Potássio, Sulfato 
Ferroso, Sulfato de Zinco, 
Sulfato de Cobre, Citrato de 
Potássio, Sulfato de Manganês, 
Iodeto de Potássio, Selenato de 
Sódio), Fruto-oligossacarídos, 
Vitaminas (l-ascorbato de 
Sódio, Mio-inositol, Acetato de 
Dl-a-tocoferila, Nicotinamida, 
D-pantotenato de Cálcio, 
Tiamina Monohidratada, 
Acetato de Retinila, Cloridrato 

de Piridoxina, Riboflavina, 
Ácido N-pteroil-l-glutâmico, 
Filoquinona, D-biotina, 
Colecalciferol e 
Cianobobalamina), Taurina, L-
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carnitina, Emulsificante 

Lecitina de Sija e Reguladores 
de Acidez Hidróxido de Potássio 
e Ácido Cítrico. Não Contém 
Glúten. Alergicos: Contém Leite 
e Derivados de Soja. Lata 
800gr. 

5 

Fórmula infantil para lactentes 
de 6 a 12 meses,  rico em 
proteínas, óleos vegetais, 
vitaminas, minerais e ferro. 
Esse produto deve ser usado 
somente com indicação de 

médico ou nutricionista, o 
aleitamento materno evita 
infecções e alergias 

DROGARIA E 
PERFUMARIA 

FERREIRA 
LTDA 

NESTOGE
NO- 

NESTLÉ 
Unid. 380 

 R$             
49,49  

 R$        
18.806,20  

 

Ingredientes:  

Soro de leite desmineralizado*, 
leite desnatado*, 

maltodextrina, oleína de palma, 
óleo de palmiste, galacto-
oligossacarideos, óleo de canola 
com baixo teor erúcico, 
minerais (citrato de cálcio, 
fosfato de potássio dibásico, 
fosfato de sódio dibásico, 
cloreto de magnésio, cloreto de 
potássio, cloreto de sódio, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, 
sulfato de cobre, iodeto de 
potássio, selenato de sódio), 
óleo de milho, fruto-
oligossacarídeos, vitaminas (L- 
ascorbato de sódio, acetato de 
DL-α-tocoferila, D-pantotenato 
de cálcio, nicotinamida, 

tiamina mononitrato, acetato 
de retinila, cloridrato de 
piridoxina, riboflavina, ácido N-
pteroil-L-glutâmico, 
filoquinona, D-biotina, 
colecalciferol e 
cianocobalamina), 
emulsificante lecitina de soja e 
reguladores de acidez hidróxido 
de potássio e ácido cítrico.  

 

6 

Fórmula pediátrica para 
nutrição enteral e oral, 1,0 

kcal/mL (na diluição padrão), 
com TCM* e isenta de lactose. 
Indicado para crianças de 1 a 
10 anos de idade. 

NUTRIR 

DISTRIBUIDOR
A DE 

PRODUTOS 
PARA TERAPIA 

NUTREN 
JUNIOR 

Unid. 1620 
 R$             

45,00  
 R$        

72.900,00  
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Ingredientes: Sacarose, 

maltodextrina, xarope de milho, 
proteína do soro de leite, óleo de 
girassol de alto teor oléico, 
caseinato de potássio obtido do 
leite de vaca, óleo de canola de 
baixo teor erúcico, triglicerídeos 
de cadeia média, óleo de milho, 
lecitina de soja, fosfato de 
potássio, citrato de cálcio, 
carbonato de cálcio, fosfato de 
sódio, cloreto de cálcio, 
vitaminas (vitamina A, beta-

caroteno, vitamina D, vitamina 

E, vitamina K, vitamina C, 
vitamina B1, vitamina B2, 
niacina, vitamina B6, ácido 

fólico, ácido pantotênico, 
biotina e taurina), bitartarato 

de colina, cloreto de magnésio, 
minerais (ferro, cobre, zinco, 
cromo, molibdênio e iodo), 

aromatizante. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 

NUTRICIONAL 

LTDA 

 

Proteínas: 12% (50% proteína 

do soro do leite, 50% caseinato 
de potássio obtido do leite de 
vaca); 

 

Carboidratos: 53% (66% 
maltodextrina, 34% sacarose); 

 

Lipídeos: 35% (41% óleo de 
girassol, 25% óleo de canola, 
20% TCM, 7% óleo de milho, 5% 
lecitina de soja, 2% gordura 
láctea); 

 

Fibras: Não possui;  

Osmolalidade: 308 mOsm/Kg 
de água; 

 

Sabor: Baunilha. Lata 400gr.  

   

7 

Composto lácteo adicionado de 
vitaminas, minerais e fibras. 
Rico em selênio, vitamina D e 

B12. Fonte de cálcio, fósforo, 
zinco, cobre, vitaminas A, E, K, 
B1, B6, biotina e ácido 

pantotênico e biotina. Zero 
lactose. Zero adição de 
açúcares* e sem glúten. 
Contém fibras solúveis. Sabor 
baunilha. 

COMERCIAL 
OTTO EIRELI 

MEGAMIX 
PROTEIN- 
EREMIX 

Unid. 500 
 R$             

59,90  
 R$        

29.950,00  

 

*Este não é um alimento baixo 
ou reduzido em valor 
energético. Contém açúcares 
próprios dos ingredientes. Lata 
com 740gr – Sabor Baunilha. 

 

   

Fonte de macronutrientes:  

Gorduras – 31%  

Proteínas – 34%  
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Carboidratos - 35%  

   

   

8 

Composto lácteo com café, com 
cálcio, proteína, vitamina D e 
nutrientes essenciais para 
reforçar sua vitalidade e força 
todos os dias. É zero adição de 
açúcares* e rico em zinco, 
cobre, selênio, vitaminas A, D, 
E, K, C, B1, B6, B12, ácido 
fólico e biotina. 

DROGARIA E 

PERFUMARIA 
FERREIRA 

LTDA 

SUPLA 
SENIOR 
CAFÉ C/ 
LEITE- 

EREMIX 

Unid. 60 
 R$             

42,17  
 R$          

2.530,20  

 

*Contém açúcares próprios dos 
ingredientes. Este não é um 
alimento baixo ou reduzido em 
valor energético. 

 

Fonte de Macronutrientes:  

Gorduras – 30%  

Proteínas – 33%  

Carboidratos - 37%  

Sabor café com leite – Lata 

370gr. 
 

  

   

9 

Composto lácteo adicionado de 
vitaminas, minerais e fibras. 
Rico em selênio, vitamina D e 
B12, fonte de cálcio, fósforo, 
zinco, cobre, vitaminas A, E, K, 
C, B1, B6, ácido pantotênico e 
biotina e sem adição de 
sacarose e de outros açúcares*, 

sem glúten. Contém lactose. 
Contém fibras solúveis e sem 
sabor, podendo ser 
reconstituído com água ou ser 
adicionado ao final de receitas 
doces e salgadas. 

MINAS SUL 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

MEGAMIX 

ADVANCE
D 

S/SABOR- 
EREMIX 

Unid. 80 
 R$             

71,40  

 R$          

5.712,00  

 

*Contém açúcares próprios dos 

ingredientes. 
 

   

Fonte de macronutrientes:  

Gorduras – 31%  

Proteínas – 35%  

Carboidratos - 34%  

   

Sem sabor – Lata 740gr.  

10 
Alimento enteral, para 
manutenção do estado 
nutricional indicado para a 

NUTRIR 
DISTRIBUIDOR

A DE 

ISOSOUR
CE SOYA 

Unid. 400 
 R$             
17,40  

 R$          
6.960,00  
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dieta de idosos, adultos e 

crianças a partir dos 10 anos 

de idade, composto de Água, 
maltodextrina, proteína isolada 
de soja, óleo de canola, 
triglicerídeos de cadeia média, 
fibra de soja, goma guar 
parcialmente hidrolisada, 
citrato de potássio, fosfato 
tricálcico, inulina, citrato de 
sódio, bitartarato de colina, 
cloreto de potássio, óxido de 
magnésio, cloreto de magnésio, 

vitamina C, vitamina E, sulfato 

ferroso, sulfato de zinco, 
niacinamida, vitamina A, 
vitamina K, vitamina D, sulfato 

de manganês, pantotenato de 
cálcio, gluconato de cobre, 

biotina, vitamina B1, vitamina 
B6, iodeto de potássio, vitamina 
B2, selenito de sódio, ácido 

fólico, vitamina B12, cloreto de 
cromo, molibdato de sódio, 
antiespumantes mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos e 
polidimetilsiloxano, 
emulsificante lecitina de soja, 
aromatizante, estabilizante 
carragena e corante natural 
urucum. Embalagem 1000ml 

PRODUTOS 

PARA TERAPIA 
NUTRICIONAL 

LTDA 

S/FIBRA- 

NESTLÉ 

 

VALOR TOTAL--------------------------------------------------------------------------- R$                                 237.589,60  

 

4.3. Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo 

fornecimento dos materiais objeto desta Ata de Registro de Preços, incluindo deslocamento até os 

locais a serem designados pelo Contratante. 
 

V - REAJUSTES/REVISÕES DOS PREÇOS 

 
5.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Fornecedor 

Registrado e a retribuição do Contratante para ajusta remuneração dos produtos, poderá ser 

revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico/financeiro inicial da Ata de Registro 
de Preços. 

 

5.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para mais ou 

menos, conforme o caso. 

 
5.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, este deverá 

demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da ata/contrato, por meio de apresentação 

de planilha(s) detalhada(s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que 
eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como documentação 

correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição e de serviços (se for o caso) que comprovem que 

o registro dos preços tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
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5.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada/detentora, esta deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de Preços, sem prejuízo da 

Municipalidade. 

 
5.5. Fica facultado ao Contratante, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 

com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada 

pelo Fornecedor Registrado. 
 

5.6. A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após analise técnica 

e jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do 

recebimento do pedido de reajuste. 
 

5.7. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, o Fornecedor 

Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 

 

5.8. Após a autorização de reajuste pelo Contratante, será lavrado termo Aditivo/Apostilamento 
com os novos preços a serem praticados. 

 

VI - VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

6.1. O prazo de validade da ARP será de 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura. 

 

VII - DA FORMA DE FORNECIMENTO E ENTREGA 
 

7.1. O objeto da licitação será entregue parceladamente, conforme necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde a Contratada/Detentora, após o recebimento da Ordem de Fornecimento 
expedida pela Prefeitura Municipal de São João do Oriente/MG. 

 

7.2. O Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso 

XI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
7.3. A Contratada/Detentora é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os produtos 

em que se verifiquem irregularidades. 

 

VIII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal e seu aceite 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de São João do Oriente/MG, 
transcorrido o prazo necessário para tramitação na Contabilidade. 

 

8.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da Prova de 
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Prova de regularidade 

relativa à seguridade social – INSS. 

 
8.3. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de utilização ou em desacordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

 
8.4. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Termo. 
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8.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada/Detentora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 

 
IX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA 

 

9.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pelo Governo. 

 
9.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 
9.3. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares do CONTRATANTE; 
 

9.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 
9.5. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos materiais não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 
9.6. Responder, ainda, por quaisquer danos causados no transporte de mercadorias adquiridas pelo 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 

fornecimento dos materiais; 
 

9.7. Efetuar a entrega dos materiais objeto da Ordem de Fornecimento, de acordo com a necessidade 

e o interesse do CONTRATANTE, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE.  

 

9.8. Efetuar a troca dos materiais considerados sem condições de utilização, no prazo máximo de 
72 (setenta e duas) horas, contado do recebimento da comunicação expedida pelo CONTRATANTE; 

 

9.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos que julgar necessário;  
 

9.10. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022, durante toda a execução do 
contrato; 

 

9.11. Fazer as entregas de acordo com a programação informada nas Ordens de Fornecimentos 
emitidas pelo Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de São João do Oriente/MG; 

9.12. Arcar integralmente com os custos decorrentes dos transportes dos materiais que deverão ser 

entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de São João do 
Oriente/MG, Praça 1º de março, nº 46, Centro, São João do Oriente/MG, das 08h00min às 

17h00min, de segunda a sexta-feira, a cada emissão de Ordem de Fornecimento. 

 

X - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 
a entrega dos materiais; 

 

10.2. Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste Contrato; 
 

10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA; 
 

10.4. Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem usados; 

 

10.5. Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 

 

10.6. Solicitar, por intermédio de Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, o fornecimento dos materiais objeto deste Contrato; 

 

10.7. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso; 

 

10.8 O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todas as Ordens de Fornecimentos 
relativas aos materiais solicitados; 

 

10.9 Efetuar o pagamento conforme especificado neste Contrato; 

 
10.10. Informar imediatamente qualquer anomalia detectada nos materiais. 

 

XI - SANÇÕES 
 

11.1. O não cumprimento das condições e prazos estipulados neste instrumento, por motivo não 

justificado, sujeitará a Contratada/Detentora, às sanções previstas na Lei Federal nº 8666/93, 
artigos 81, 86, 87 e 88, além de multas nos seguintes termos: 

 

11.1.1. É competente para aplicar as sanções de advertência e multa a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças; 

 

11.1.2. A aplicação da penalidade de inidoneidade é de competência da Secretaria Municipal de 

Administração, facultada a defesa da Contratada/Detentora no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista; 

 

11.2. No caso de não atendimentos ao objeto contratado, prevalecerão as seguintes multas: 
 

11.2.1. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata/Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

 

11.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata/Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

 

11.3. As multas serão automaticamente descontáveis dos créditos que a empresa tenha junto ao 

Contratante, devendo ser aplicadas por representação da Assessoria Jurídica do Município, 
facultada a defesa da Contratada/Detentora no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 

abertura de vista; 
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XII - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações, 

apresente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório 
e a ampla defesa quando: 

 

12.1.1. A Contratada/Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços 
e da legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão dos ajustes 

dela decorrentes; 

 

12.1.2. A Contratada/Detentora não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente 
da Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

 
12.1.3. A Contratada/Detentora não aceitar reduzir os seus preços registrados na hipótese de 

tornarem-se superiores aos praticados no mercado; 

 
12.1.4. Por razões de interesse público, devidamente justificado pelo Contratante. 

 

12.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por outro tipo 
de aviso. 

 

12.2.1. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada/Detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de São 
João do Oriente/MG, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

 
12.3. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses previstas para a rescisão 

dos contratos em geral. 

 
XIII - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO 

13.1. Caberá à Secretaria Municipal de Administração, por meio do Setor de Compras e Licitações 

o gerenciamento, a administração e o controle do Sistema de Registro de Preços devendo proceder 
conforme Decreto Municipal N° 013/2022 (que regulamenta o SRP). 

13.2. A contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Pasta à 

qual pertencer a Setor Requisitante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando o setor responsável 

pelo cumprimento das disposições da presente Ata de RP, bem assim da estrita observância das 
normas aplicáveis à matéria. 

13.3. O cancelamento total ou parcial do empenho obedecerá à mesma regra. 

 
XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
devidamente justificada, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em 

igualdade de condições. 

14.2. A Contratada/Detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar ao Setor de Compras 
e Licitações, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação 

manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que a precedeu. 

14.3. Fica a Contratada/Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas 
as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 

elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 
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14.4. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 

obedecerão ao Decreto N° 031/2014 (que regulamenta o Sistema de Registro de Preços em âmbito 
municipal), Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações, demais normas complementares e 

disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução dos contratos e 

especialmente aos casos omissos. 
14.5 - Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação nº 

016/2022, seus Anexos e a Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial. 

 
XV - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Inhapim/MG, para dirimir eventuais conflitos de interesses 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa 

a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
 

São João do Oriente/MG, 18 de maio de 2022. 

 
 

 

 
 

REGILAENE NÊDES ALCÂNTARA 

Prefeita Municipal de São João do Oriente/MG 

GESTORA DA ARP 
 

 

 
 

 

 
EMPRESAS DETENTORAS: 

 

 
 

DROGARIA FARMAVAZ LTDA-ME 

 

 
 

 

DROGARIA E PERFUMARIA FERREIRA LTDA-
ME 

 

 
 

COMERCIAL OTTO EIRELI-ME 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

CPF: 

 

 

 

NUTRIR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA TERAPIA NUTRICIONAL LTDA 

 

 
 

 

MINAS SUL PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

 

 
 

 

 

 

 

CPF: 


